
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 18.306.670/0001-04 

PRAÇA ALIBENIDES DA COSTA FARIA, 10- FONES: (0xx37) 3433-1228/ 3433-1199 - FAX: 3433-1806 

CEP 37.928-000 - SÃO ROQUE DE MINAS - MINAS GERAIS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 088/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: 080/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2025 

VALIDADE: 12 meses, permitida a prorrogação por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso; (art. 84 da Lei 14.133/21) 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro de 2025, na sala de licitações, na sede 
da Prefeitura Municipal, situada na Praça Alibenides da Costa Faria, n° 10, centro, 
nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Belchior dos Reis Faria, nos 
termos do art. 82 da Lei Federal 14.133/21, das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2025, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
utilizando como critério o maior desconto percentual unitário, por deliberação do 
pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme Processo 
Licitatório n° 080/2025 RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos 
constantes nos anexos desta ata, beneficiário POLO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA EPP, localizado na Travessa A, n° 15 Sala 02, Bairro 
Centro na cidade de Japurá no estado do Paraná, CEP: 38.900-000, cujo 
CNPJ é 58.329.006/0001-97, neste ato representado por Sr. Carlos Henrique 
Ferreira Maquea Polo, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTDE. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

42 42257 - Polpa de Fruta Sabor Acerola / 
100% natural / Obtida de frutos sadios e 
maturação plena, congelada sem adição 
de açúcar, conservantes, corante, e 
edulcorantes, com aspecto, sabor, cor e 
odor próprios, ausente de substancia 
estranhas / Deverá estar acondicionada 
em embalagem plástica, transparente / 
Com peso mínimo de 500 gramas / Data 
de empacotamento e prazo de validade 
visíveis, sendo a última no mínimo 4 
meses a contar da data de entrega / 
Devem ser atendidos os requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade 
e qualidade estabelecidos nas leis 
8.918/1994 ou normas que a substitua, 
e nas normas regu lamentadoras. 

300 UND 
Maquea 

& 
Maquea

R$ 5,00 R$ 1.500,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.500,00 

01 - DO OBJETO: 

O objeto desta Ata é o Registro de Preços para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para suprir as necessidades de consumo do Município, em 
conformidade com as demandas administrativas e institucionais. 
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Fazenda, em até 30 dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante 
do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

II - A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito 
no Anexo I 

- Termo de referência; 

III - A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas 
no Anexo I - Termo de Referência, conforme Nota Fiscal. 

IV - A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 08 (oito) dias a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser 
excepcionalmente prorrogado, justificadannente, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

VII - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, suspenderá os prazos de liquidação. 

V - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de 
suas exigibilidades, cabendo à beneficiária/detentora da ata de registro de preços 
manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

VI - Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 

VII - O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes 
do fornecimento dos produtos, de modo a constituírem a única e total 
contraprestação; 

VIII - O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha 
direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do 
fornecimento dos produtos. 

IX - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 
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07 - DAS PENALIDADES 

7. 1 Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 40 do Decreto 
Municipal de n°817/2024, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação; 

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação 
direta ou de licitação; 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese 
de o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 
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oculto que o torne impróprio para o fim a que se destina; 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

XXX - induzir a administração em erro; 

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à 
disposição da administração nos contratos de serviços contínuos com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra; 

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma 
contratação para execução simultânea de outros contratos por parte do 
contratado, nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra; 

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, 
controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em 
relação aos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o 
procedimento; 

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela 
administração; 

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade; 

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3° da Lei 14133/21, 
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade seguro garantia; 

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas; 

XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 
do serviço para representar o contratado na execução do contrato; 

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por 
cento) em relação aos contratos. 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do 
descumprimento de uma obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou 
da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
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II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de lnidoneidade de contratar com a Administração 
Pública, será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes 
hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos 
com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.846/13; 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao 
erário. 

7.3 Na aplicação das sanções será observado Decreto n° 817 de 30 de janeiro de 
2024. 

08 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

8.1 Por força das Leis Federais n° 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será 
reajustado mediante iniciativa da interessada, desde que observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último 
reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

8.2 Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo IN PC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
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- Pelas Detentoras, quando: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 117, § 2° I a IV da Lei 14.133/21. 

b) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a 
Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

II - Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços pelos motivos 
constantes nas letras "A" a "D" do item I, é facultado à administração: 

- A possibilidade de convocação do segundo colocado e seguintes em caso de 
cancelamento da ata e por qual preço; 

11 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela Secretaria requisitante. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n° 031/2025 e as propostas 
das empresas classificadas no certame supranumerado. 

12.2 Fica eleito o foro da Comarca de São Roque de Minas para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 
e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito. 

São Roque de Minas/MG, 15 de outubro de 2025. 
BELCHIOR DOS REIS ElrHdljRdj507RnEalSd'g"  Por

FARIA:00045809666 FD
A:dolA,020040255810015 

96661, 50 30 03,00,

BELCHIOR DOS REIS FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DE MINAS 

CARLOS HENRIQUE FERREIRA Assinado de forma digital por CARLOS HENRIQUE 
FERREIRA MAQUEA POLO:09433276957 

MAQUEA POLO:09433276957 Dados: 2025.10.15 16:40:19 -0300' 

POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP 
CNPJ: 58.329.006/0001-97 

Testemunhas: 

CLARICE REIS 
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CP§6950 

Assinado de forma digital por 
CLARICE REIS 
fER'"GIA. Q39".'3`960 
Dados: 2025.10.1S 16:40:36 
-0300' 

2-
CPF: 
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